
 

 
                                   

 

 

        DECRETO Nº 096/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 

 

RETIFICA O DECRETO Nº 082 DE 11 DE SETEMBRO 

DE 2017 QUE HOMOLOGOU AS INSCRIÇÕES (APÓS 

OS RECURSOS), RELATIVAS AO EDITAL DE PRO-

CESSO SELETIVO Nº 005/2017, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENÉSIO BRES-

SIANI, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa 

do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 016/2015, 

 

Considerando que conforme se infere pelo teor do Decreto nº 082 de 11 de setembro de 

2017, a candidata Sirlei Rubin e o candidato Welington Cunha, tiveram suas inscrições deferi-

das/homologadas para o cargo de Professor de Educação Física – Habilitado; 

 

 Considerando que a candidata Sirlei Rubin e o candidato Welington Cunha realizaram suas 

inscrições para o cargo de Professor de Educação Física (Habilitado em Magistério ou frequência em en-

sino superior na área específica a partir do 5º período); 

Considerando que houve equivoco no momento de elaboração das planilhas de homologa-

ção das inscrições,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica retificada a homologação das inscrições do Processo Seletivo nº 005/2017 para 

que passe a constar o nome da candidata Sirlei Rubin e do candidato Welington Cunha na listagem de ins-

crições deferidas/homologadas para o cargo de Professor de Educação Física (Habilitado em Magistério 

ou frequência em ensino superior na área específica a partir do 5º período), nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO EM MAGISTÉRIO OU FREQUÊNCIA 

EM ENSINO SUPERIOR NA ÁREA ESPECÍFICA A PARTIR DO 5º PERÍODO)  

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição 

1 146 Tiago Rigoni HOMOLOGADA 

  

 

 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO 

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição 



 

 
                                   

 

 

1 13 Aclidio Pecos Valduga HOMOLOGADA 

2 19 Ana Paula Goncalves HOMOLOGADA 

3 101 Gabriela Frizon HOMOLOGADA 

4 84 Giovani Macedo HOMOLOGADA 

5 50 Maíse Mariga HOMOLOGADA 

6 85 Marciéli Fransozi HOMOLOGADA 

7 104 Michel Tonsak HOMOLOGADA 

8 94 Nádyla Andreza Viviani HOMOLOGADA 

9 140 Naíssa Carmine Schaurich HOMOLOGADA 

10 90 Raquel Cristina Lazarotto HOMOLOGADA 

11 103 Sabrina Priscila Simioni  HOMOLOGADA 

12 64 Sibeli Cristina Karlinski HOMOLOGADA 

13 26 Sinara Bieger HOMOLOGADA 

14 62 Sirlei Rubin  HOMOLOGADA 

15 91 Vanderlei Bortoluzzi HOMOLOGADA 

16 110 Vanessa Ribeiro Dos Santos HOMOLOGADA 

17 11 Washington Rodrigo Lemos  HOMOLOGADA 

18 139 Welington Cunha  HOMOLOGADA 

 

 

PASSA-SE A LER: 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO EM MAGISTÉRIO OU FREQUÊNCIA 

EM ENSINO SUPERIOR NA ÁREA ESPECÍFICA A PARTIR DO 5º PERÍODO)  

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição 

1 62 Sirlei Rubin  HOMOLOGADA 

2 146 Tiago Rigoni HOMOLOGADA 

3 139 Welington Cunha  HOMOLOGADA 

    PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO 

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição 

1 13 Aclidio Pecos Valduga HOMOLOGADA 

2 19 Ana Paula Goncalves HOMOLOGADA 

3 101 Gabriela Frizon HOMOLOGADA 

4 84 Giovani Macedo HOMOLOGADA 

5 50 Maíse Mariga HOMOLOGADA 

6 85 Marciéli Fransozi HOMOLOGADA 

7 104 Michel Tonsak HOMOLOGADA 

8 94 Nádyla Andreza Viviani HOMOLOGADA 



 

 
                                   

 

 

9 140 Naíssa Carmine Schaurich HOMOLOGADA 

10 90 Raquel Cristina Lazarotto HOMOLOGADA 

11 103 Sabrina Priscila Simioni  HOMOLOGADA 

12 64 Sibeli Cristina Karlinski HOMOLOGADA 

13 26 Sinara Bieger HOMOLOGADA 

14 91 Vanderlei Bortoluzzi HOMOLOGADA 

15 110 Vanessa Ribeiro Dos Santos HOMOLOGADA 

16 11 Washington Rodrigo Lemos  HOMOLOGADA 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

Art. 3º Entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Belmonte - SC, 27 de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

Genésio Bressiani 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrado e Publicado nesta data. 

  

 

 

Sonia T.G. Morosini 

Sec. da Administração 

 


